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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 350, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à SOCIEDADE ASSISTENCIAL SOCIAL 
E CULTURAL VIDA FELIZ para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Fraiburgo, Estado de Santa 
Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 1.043, de 23 de dezembro de 2008, que 
outorga autorização à Sociedade Assistencial Social 
e Cultural Vida Feliz para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Fraiburgo, Estado de Santa 
Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 351, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO 
TRANSA RIO para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 1.033, de 23 de dezembro de 2008, que 
outorga autorização à Associação Comunitária de 
Rádio Transa Rio para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade do Rio de Janeiro, Estado do 
Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 352, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão à 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ALFA CEN-
TAURO LTDA. para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em frequência modula-
da na cidade de Porto de Moz, Estado do 
Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 306, de 14 de maio de 2009, que outorga 
permissão à Empresa de Radiodifusão Alfa Centau-
ro Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Porto de Moz, Es-
tado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 353, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMU-
NICAÇÃO E CULTURA DA PARÓQUIA DE 
BARREIRINHA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Bar-
reirinha, Estado do Amazonas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 909, de 22 de dezembro de 2008, que outorga 
autorização à Associação Comunitária de Comunicação 
e Cultura da Paróquia de Barreirinha para executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Barreirinha, 
Estado do Amazonas.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 354, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTU-
RAL NOVA ERA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de 
David Canabarro, Estado do Rio Grande 
do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 1.161, de 23 de dezembro de 2008, que 
outorga autorização à Associação Comunitária e Cul-
tural Nova Era para executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de David Canabarro, Estado do 
Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional apro-
vou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do parágrafo único do art. 52 do 
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do 
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo 
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 355, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão à 
GTOLL TELECOMUNICAÇÕES LTDA. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Imaruí, 
Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 634, de 21 de setembro de 2006, que outorga 
permissão à Gtoll Telecomunicações Ltda. para explorar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, servi-
ço de radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Imaruí, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 356, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁ-
RIA PREFEITO LUIZ GONZAGA BONISSO-
NI para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Ouro, Estado de 
Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 2.834, de 11 de dezembro de 2002, que outor-
ga autorização à Associação de Difusão Comunitária 
Prefeito Luiz Gonzaga Bonissoni para executar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Ouro, Estado 
de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 357, DE 2010

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à SOCIEDADE RÁDIO PEPERI 
LTDA. para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em frequência modulada na 
cidade de São Miguel do Oeste, Estado de 
Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 810, de 9 de dezembro de 2008, que renova 
por 10 (dez) anos, a partir de 30 de junho de 2006, a 
permissão outorgada à Sociedade Rádio Peperi Ltda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade 
de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 358, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁ-
RIA DE RADIODIFUSÃO DE DAVINÓPOLIS 
– GOIÁS – ACCORDA para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Davinópolis, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 683, de 14 de outubro de 2008, que outorga 
autorização à Associação Cultural e Comunitária de 
Radiodifusão de Davinópolis – Goiás – ACCORDA para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Davinópolis, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 359, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão 
à SISTEMA INTEGRAÇÃO DE RÁDIO LTDA. 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em frequência modulada na cidade de 
Careaçu, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 1.017, de 23 de dezembro de 2008, que 
outorga permissão à Sistema Integração de Rádio 
Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
quência modulada na cidade de Careaçu, Estado de 
Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 360, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão à 
RÁDIO SOM ARAGUAIA DE PALMAS LTDA. 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em frequência modulada na cidade de 
Wanderlândia, Estado do Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 1.010, de 23 de dezembro de 2008, que 
outorga permissão à Rádio Som Araguaia de Palmas 
Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
quência modulada na cidade de Wanderlândia, Estado 
do Tocantins.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 361, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão à 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO PANTANEI-
RA LTDA. para explorar serviço de radio-
difusão sonora em frequência modulada 
na cidade de Sidrolândia, Estado de Mato 
Grosso do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 990, de 23 de dezembro de 2008, que outor-
ga permissão à Empresa de Radiodifusão Pantaneira 
Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
quência modulada na cidade de Sidrolândia, Estado 
de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 362, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMU-
NICAÇÃO E CULTURA DE CARLOS BARBO-
SA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Carlos Barbosa, 
Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 1.081, de 23 de dezembro de 2008, que 
outorga autorização à Associação Comunitária de Co-
municação e Cultura de Carlos Barbosa para executar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade de Carlos 
Barbosa, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 363, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO PASSO DA 
CAVEIRA VILA NEIVA para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Gravataí, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 1.085, de 23 de dezembro de 2008, que 
outorga autorização à Associação Comunitária do Pas-
so da Caveira Vila Neiva para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Gravataí, Estado do 
Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 364, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO IRAÍ DE MINAS DE RADIO-
DIFUSÃO COMUNITÁRIA E PROMOÇÃO 
SOCIAL (ASSIM) para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Iraí 
de Minas, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 263, de 7 de maio de 2009, que outorga auto-
rização à Associação Iraí de Minas de Radiodifusão 
Comunitária e Promoção Social (ASSIM) para execu-
tar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Iraí 
de Minas, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 365, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à ENTIDADE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
ARAÇAENSE para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Nova 
Araçá, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 487, de 12 de agosto de 2008, que outorga au-
torização à Entidade de Comunicação Social Araçaense 
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Nova Araçá, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 366, DE 2010

Aprova o ato que outorga autoriza-
ção à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E 
CULTURA DE RIO DO OESTE para execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Rio do Oeste, Estado de Santa 
Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 1.179, de 30 de dezembro de 2008, que 
outorga autorização à Associação de Comunicação e 
Cultura de Rio do Oeste para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Rio do Oeste, Estado 
de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 367, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁ-
RIO BENEFICENTE EDUCATIVA CULTURAL 
SAÚDE - AMCBECS para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 847, de 17 de dezembro de 2008, que outorga 
autorização à Associação e Movimento Comunitário 
Beneficente Educativa Cultural Saúde - AMCBECS para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 368, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO DA COMUNIDADE DE RE-
RIUTABA para executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Reriutaba, 
Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 772, de 20 de novembro de 2008, que outorga 
autorização à Associação da Comunidade de Reriu-
taba para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Reriutaba, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 369, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão à 
MELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E PARTI-
CIPAÇÕES LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade de Manga, Estado de Minas 
Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 410, de 24 de julho de 2007, que outorga 
permissão à Mello e Bruno Comunicação e Participa-
ções Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Manga, Estado de 
Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 370, DE 2010

Aprova o ato que outorga autoriza-
ção à ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO CULTU-
RAL E COMUNITÁRIA PERI PIABA para 
executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Peri Mirim, Estado 
do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 311, de 19 de junho de 2007, que outor-
ga autorização à Associação de Difusão Cultural e 
Comunitária Peri Piaba para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Peri Mirim, Estado 
do Maranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 371, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JARACA-
TIA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Enéas Marques, 
Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 264, de 15 de maio de 2008, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Jaracatia para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Enéas Marques, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 372, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNI-
CAÇÃO E CULTURA DE ARAPOTI para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Arapoti, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 860, de 21 de dezembro de 2007, que 
outorga autorização à Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Arapoti para executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Arapoti, 
Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 373, DE 2010 

Aprova o ato que outorga autorização 
à COMUNIDADE CULTURAL EDUCATIVA 
VILANOVENSE para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Ma-
nhuaçu, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 169, de 10 de abril de 2008, que outor-
ga autorização à Comunidade Cultural Educativa 
Vilanovense para executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Manhuaçu, Estado de 
Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 374, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E EDUCA-
TIVA DE SANTO TOMÁS DE AQUINO para 
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de São Tomás de Aquino, 
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 607, de 18 de setembro de 2008, que outorga 
autorização à Associação Comunitária e Educativa de 
Santo Tomás de Aquino para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de São Tomás de Aquino, 
Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 375, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMU-
NICAÇÃO SOCIAL DE SÃO DOMINGOS DO 
CARIRI para executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de São Domin-
gos do Cariri, Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 569, de 4 de setembro de 2008, que outorga 
autorização à Associação Comunitária de Comunicação 
Social de São Domingos do Cariri para executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de São Domingos 
do Cariri, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 376, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão 
à RÁDIO 1030 LTDA. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em frequência mo-
dulada na cidade de Nova Guataporanga, 
Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 301, de 11 de junho de 2008, que outor-
ga permissão à Rádio 1030 Ltda. para explorar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, servi-
ço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade de Nova Guataporanga, Estado de São 
Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional apro-
vou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do parágrafo único do art. 52 do 
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do 
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo 
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 377, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão 
à CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Neves 
Paulista, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 318, de 11 junho de 2008, que outorga permis-
são à Canadá Radiodifusão Ltda. para explorar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade 
de Neves Paulista, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 378, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão à 
AQUIDAUANA RADIODIFUSÃO LTDA. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada na cidade de Rio 
Crespo, Estado de Rondônia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 319, de 11 de junho de 2008, que outorga per-
missão à Aquidauana Radiodifusão Ltda. para explorar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, servi-
ço de radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Rio Crespo, Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 379, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMU-
NICAÇÃO E CULTURA DE POUSO REDON-
DO para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Pouso Redondo, 
Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 599, de 18 de setembro de 2008, que outorga 
autorização à Associação Comunitária de Comunica-
ção e Cultura de Pouso Redondo para executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Pouso Re-
dondo, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 380, DE 2010

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à rádio CAÇANJURÊ ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Caçador, Estado 
de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 27 de fevereiro de 2009, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de 2004, a conces-
são outorgada à Rádio Caçanjurê Ltda. para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Caçador, Estado 
de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 381, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Radiodifusão Comunitária 
Ativa de Vale do Anari para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Vale do Anari, Estado de Rondônia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 102, de 25 de março de 2009, que outor-
ga autorização à Associação de Radiodifusão Comu-
nitária Ativa de Vale do Anari para executar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Vale do Anari, 
Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 382, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTU-
RAL MARACATU GLORIOSO DO TIMBÓ 
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Igarassu, Estado de 
Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 1.026, de 23 de dezembro de 2008, que 
outorga autorização à Associação Comunitária e Cul-
tural Maracatu Glorioso do Timbó para executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Igarassu, 
Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 383, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO CULTURAL POETA CRUZ E 
SOUZA para executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Bebedouro, 
Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 954, de 23 de dezembro de 2008, que outorga 
autorização à Associação Cultural Poeta Cruz e Souza 
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Bebedouro, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 384, DE 2010

Aprova o ato que outorga autoriza-
ção à ASSOCIAÇÃO PATROCINENSE DE 
COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Patrocínio Paulista, Estado 
de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 78, de 7 de março de 2008, que outorga 
autorização à Associação Patrocinense de Comuni-
cação Comunitária para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Patrocínio Paulista, Estado 
de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 385, DE 2010

Aprova o ato que renova a conces-
são outorgada à RÁDIO E TELEVISÃO RIO 
NEGRO ltda. para explorar serviço de ra-
diodifusão de sons e imagens na cidade de 
Manaus, Estado do Amazonas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 27 de novembro de 2008, que renova 
por 15 (quinze) anos, a partir de 1º de dezembro de 
2003, a concessão outorgada à Rádio e Televisão Rio 
Negro Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade 
de Manaus, Estado do Amazonas.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 386, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à ACCLTP - ASSOCIAÇÃO DE COMUNICA-
ÇÃO COMUNITÁRIA LIBERDADE DE TRÊS 
PALMEIRAS/RS para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Três 
Palmeiras, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 1.206, de 30 de dezembro de 2008, que outorga 
autorização à ACCLTP - Associação de Comunicação 
Comunitária Liberdade de Três Palmeiras/RS para exe-
cutar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Três 
Palmeiras, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 387, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA GREGÓRIO 
DE SOUZA MORORÓ – BAIRRO ACAMPA-
MENTO para executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Varjota, 
Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 1.159, de 23 de dezembro de 2008, que outor-
ga autorização à Associação Comunitária Gregório de 
Souza Mororó – Bairro Acampamento para executar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade de Varjota, 
Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 388, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁ-
RIA DE ELDORADO DOS CARAJÁS para 
executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Eldorado do Carajás, 
Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 1.150, de 23 de dezembro de 2008, que outor-
ga autorização à Associação Cultural e Comunitária 
de Eldorado dos Carajás para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Eldorado do Carajás, 
Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 389, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS MORA-
DORES DE JACUMÃ para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Conde, Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 207, de 22 de abril de 2009, que outorga auto-
rização à Associação Beneficente dos Moradores de 
Jacumã para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Conde, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 390, DE 2010

Aprova o ato que outorga autoriza-
ção à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DE-
SENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO 
SANTIAGO para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Santiago 
do Sul, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 324, de 28 de maio de 2009, que outorga 
autorização à Associação Comunitária de Desenvolvi-
mento Cultural e Artístico Santiago para executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Santiago do 
Sul, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 391, DE 2010

Aprova o ato que outorga autoriza-
ção à ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE 
RADIODIFUSÃO ALTERNATIVA DE GIRUÁ 
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Giruá, Estado do 
Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 1.113, de 23 de dezembro de 2008, que 
outorga autorização à Associação do Movimento de 
Radiodifusão Alternativa de Giruá para executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Giruá, Estado 
do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 392, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
MESSIAS TARGINO – RN - ADMT para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Messias Targino, Estado do 
Rio Grande do Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 1.060, de 23 de dezembro de 2008, que ou-
torga autorização à Agência de Desenvolvimento de 
Messias Targino – RN - ADMT para executar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Messias Targi-
no, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 393, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SELBA-
CH para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Selbach, Estado 
do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 1.124, de 23 de dezembro de 2008, que outorga 
autorização à Associação Comunitária de Selbach para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Selbach, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 394, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESEN-
VOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE 
CARIACICA para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Cariacica, 
Estado do Espírito Santo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 211, de 22 de abril de 2009, que outorga auto-
rização à Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico de Cariacica para executar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Cariacica, Es-
tado do Espírito Santo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 395, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PADRE LU-
DOVICO REDIN para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Sertão, 
Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 722, de 18 de dezembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Padre Ludovico 
Redin para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Sertão, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 396, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL 
E ARTÍSTICA DE NOVA SANTA ROSA para 
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Nova Santa Rosa, Esta-
do do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 105, de 25 de março de 2009, que outorga 
autorização à Associação Comunitária, Cultural e Ar-
tística de Nova Santa Rosa para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Nova Santa Rosa, 
Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 397, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO PROGRESSISTA DOS MO-
RADORES DE BOM JESUS DA LAPA para 
executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Bom Jesus da Lapa, 
Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 594, de 16 de outubro de 2007, que outorga 
autorização à Associação Progressista dos Morado-
res de Bom Jesus da Lapa para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Bom Jesus da Lapa, 
Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.



01654  Quarta-feira  30  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Junho de 2010

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 398, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à SOCIEDADE CULTURAL CÍVICA BRASI-
LEIRA para executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 836, de 17 de dezembro de 2008, que outorga 
autorização à Sociedade Cultural Cívica Brasileira para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 399, DE 2010

Aprova o ato que outorga autoriza-
ção à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BOAS 
NOVAS - ACBN para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de 
Rodeio Bonito, Estado do Rio Grande 
do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 580, de 16 de outubro de 2007, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Boas Novas - 
ACBN para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Rodeio Bonito, Estado do Rio Grande 
do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 400, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNI-
TÁRIA FM IVORENSE para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Ivorá, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 1.013, de 23 de dezembro de 2008, que 
outorga autorização à Associação Cultural Rádio Co-
munitária FM Ivorense para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Ivorá, Estado do Rio 
Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 401, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão 
ao SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES 
LTDA. para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em frequência modulada na ci-
dade de Pinheiro Machado, Estado do Rio 
Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 85, de 25 de março de 2009, que outorga 
permissão ao Sistema Nativa de Comunicações Ltda. 
para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Pinheiro Machado, Estado do 
Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 402, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO MATOCASTELHANENSE 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA para 
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Mato Castelhano, Estado 
do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 1.162, de 23 de dezembro de 2008, que outor-
ga autorização à Associação Matocastelhanense de 
Radiodifusão Comunitária para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Mato Castelhano, 
Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 403, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão à 
RÁDIO REGIONAL LTDA. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Rancho Queimado, 
Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 593, de 18 de agosto de 2009, que outorga 
permissão à Rádio Regional Ltda. para explorar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade 
de Rancho Queimado, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 404, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 
E RECREATIVA DE MARAPANIM - ASC-
CREM para executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Marapanim, 
Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 1.149, de 23 de dezembro de 2008, que outor-
ga autorização à Associação Comunitária Cultural e 
Recreativa de Marapanim - ASCCREM para executar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Marapanim, 
Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 405, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão 
à FUNDAÇÃO DE APOIO À CULTURA, EN-
SINO, PESQUISA E EXTENSÃO DE ALFE-
NAS para executar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade 
de Alfenas, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 421, de 14 de julho de 2009, que outorga 
permissão à Fundação de Apoio à Cultura, Ensino, 
Pesquisa e Extensão de Alfenas para executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada, com 
fins exclusivamente educativos, na cidade de Alfenas, 
Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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(Inicia-se a Sessão às 19 Horas e 56 minutos e 

Encerra-se às 20 Horas e 12 Minutos)

É o seguinte o registro de comparecimento das 

Sras. e dos Srs. Senadores:

Ata da 13ª Sessão Conjunta, em 29 de junho de 2010

4ª Sessão Legislativa Ordinária da 53ª Legislatura

Presidência da Sra. Serys Slhessarenko

É o seguinte o registro de comparecimento 
das Sras. e dos Srs. Deputados:
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A SRª PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – As listas de presença acusam o compareci-
mento de 283 Srªs e Srs. Deputados e 39 Srªs e Srs. 
Senadores. 

Há número regimental. Declaro aberta a ses-
são.

Leitura do Expediente. 
O SR. FERNANDO GABEIRA (PV – RJ. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Pela ordem. 
Eu queria fazer um apelo à Presidência. Eu tenho 

um projeto, apresentado aí, com a assinatura de 84 

Deputados e 22 Senadores, e, para que ele consiga 
tramitar, é preciso que hoje, pelo Regimento, ele seja 
dado como lido. Eu queria fazer um apelo para que a 
Presidente dê como lido esse projeto. A Drª Cláudia vai-
lhe mostrar, e eu lhe agradeço muito se for possível. 

A SRª PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT – 
MT) – Obrigada, Deputado Fernando Gabeira.

Sobre a mesa, projeto de resolução que passo 
a ler. 

É lido o seguinte:
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A SRª PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – O projeto que acaba de ser lido vai às Mesas 
do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, para 
emitirem pareceres, nos termos do § 3º do art. 128 do 
Regimento Comum.

O SR. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO (PSDB 
– SP. Para uma questão de ordem. Sem revisão do ora-
dor.) – Srª Presidente, para uma questão de ordem, 
com base no Regimento Comum e na Resolução nº 
1, de 2006, do Congresso Nacional. Eu invoco, aqui, 
o art. 135 dessa Resolução nº 1/06.

Srª Presidente, nós não temos, no plenário, o nú-
mero mínimo de Senadores, nem de Deputados. Então, 
ao que parece, não haverá a menor condição, com base 
no Regimento, de se deliberar sobre matéria alguma.

Então, eu já coloco essa questão para V. Exª, até 
por uma questão de economia processual. Nós esta-
mos, aqui, desperdiçando o tempo dos parlamentares, 
sem chegar a absolutamente nada. Nós não teremos 
condições de votar.

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG) – Para 
contraditar, Srª Presidente.

A SRª PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT – 
MT) – Com a palavra, o Deputado Gilmar Machado. 

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG. Sem re-
visão do orador.) – O Regimento que ele avoca... os 
itens são sobre votação. Nós não estamos em votação 
ainda. Então, nós estamos pedindo que comecemos a 
Ordem do Dia, dando espaço aos parlamentares ins-
critos para o Pequeno Expediente, e, posteriormente, 
então, durante as discussões, nós estaremos...

Eu queria conclamar, aqui – é um apelo –, os líde-
res dos partidos na Comissão Mista, porque nós fizemos 
um entendimento lá. Quero saber se o entendimento 
que é feito lá não está valendo para o plenário, porque, 
se for assim, nós teremos um novo comportamento na 
Comissão. Eu quero saber se os líderes do PSDB e 
do DEM na Comissão Mista de Orçamento falam pelo 
partido ou se eles não falam pelo partido. 

O SR. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO (PSDB 
– SP) – Srª Presidente, me permita.

A SRª PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Com a palavra, o Deputado Antonio Carlos 
Pannunzio.

O SR. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO (PSDB 
– SP. Sem revisão do orador.) – Primeiramente, vamos 
deixar claro que qualquer compromisso assumido na 
Comissão Mista de Orçamento se refere à Comissão 
Mista de Orçamento e à forma de se encaminharem 
os temas lá. Estamos numa sessão do Congresso. 
Causa-me espécie que um Parlamentar experiente 
venha questionar a Liderança do PSDB a respeito de 
compromisso assumido. Não há compromisso algum 
assumido com a base do Governo e com o Partido dos 

Trabalhadores para votar, para deliberar essa matéria 
notadamente desrespeitando o Regimento.

Quero lembrar aqui que, a qualquer tempo – aqui, 
está escrita a expressão “a qualquer tempo”, Deputa-
do Gilmar –, qualquer Parlamentar pode pedir a veri-
ficação de quórum, constatando que não há quórum, 
para derrubar a sessão. Portanto, o que estou fazendo 
é usar o Regimento. Não há acordo.

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG) – A veri-
ficação de quórum V. Exª não pode fazê-la, já que há 
uma Resolução Comum. Se não se está em votação, 
o que vale é a Resolução nº 1. A Resolução nº 1 diz 
outra questão. Então, aqui, faço um apelo para que 
possamos continuar o trabalho.

Reconheço que o Deputado Rogério Marinho – par-
ticularmente, eu o considero muito – é uma Liderança, 
mas, particularmente, lamento que S. Exª tenha sido de-
sautorizado. Mas, se é assim que os Líderes do PSDB tra-
tam suas Lideranças, eu, particularmente, lamento muito. 
O Governo continua aberto ao diálogo, entendendo que 
essa é a melhor forma de trabalharmos, respeitando as 
Lideranças, porque é dessa forma que o Parlamento será 
cada vez melhor. O Governo respeita suas Lideranças. O 
que a Liderança fala o Governo cumpre e honra. Infeliz-
mente, não está sendo assim, mas queremos continuar, 
esperando saber quem é que fala pelo Partido, para que 
possamos buscar os entendimentos.

O SR. ROGÉRIO MARINHO (PSDB – RN) – Srª 
Presidente, peço a palavra.

O SR. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO (PSDB 
– SP) – Peço-lhe somente um minutinho, Deputado 
Marinho...

A SRª PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT – 
MT) – Deputado Rogério Marinho...

O SR. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO (PSDB – 
SP) – Srª Presidente, apenas quero dizer o seguinte...

A SRª PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT – 
MT) – Por um instante, então, falará ainda o Deputado 
Antonio Pannunzio.

O SR. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO (PSDB 
– SP) – É o que lhe peço, por favor, Srª Presidente.

Não posso aceitar que o Líder do Partido dos Tra-
balhadores tenha a pretensão de “passar um carão”, 
uma carraspana, na Liderança do PSDB no Congresso. 
Era apenas isso que eu queria dizer.

A SRª PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT – 
MT) – Tem a palavra o Deputado Rogério.

O SR. ROGÉRIO MARINHO (PSDB – RN. Sem 
revisão do orador.) – Srª Presidente, Srªs e Srs. Con-
gressistas, dirijo-me, em especial, ao Vice-Líder do 
Congresso, Deputado Gilmar Machado, para dizer a V. 
Exª o seguinte: Deputado, os acordos que acontecem 
no âmbito da Comissão Mista de Orçamento (CMO) 
são de nossa alçada, como Vice-Líder e como Coorde-
nador da Bancada do PSDB. Mas V. Exª está dizendo 
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que os acordos foram cumpridos. Então, quero dizer, 
de público, que eles não foram cumpridos.

V. Exª apresenta um texto de alteração do PL nº 
3, para que nos debrucemos sobre esse texto e che-
guemos a um acordo sobre ele. Acabo de receber o 
texto, que, a priori, não nos satisfaz. Então, o acordo, 
na verdade, foi o de que nos debruçaríamos sobre um 
novo texto, em que haveria um detalhamento da su-
plementação pretendida pelo Governo, para que nós, 
da Oposição, não déssemos um cheque em branco 
ao Governo neste momento.

O texto que nos foi apresentado é um texto genérico 
que trata de programas. Enquanto V. Exª estava debatendo, 
conversarmos com o Relator, o Deputado Carlos Abicalil, 
para verificar a possibilidade de ser detalhado em ação e 
subação. Nossa ação no âmbito da Comissão, não tenho 
dúvida, é acobertada e reverberada por nosso Partido.

Então, quero dizer a V. Exª que, no ambiente de-
mocrático do Congresso, não é de bom alvitre esse 
tipo de “carão”, até porque não aceitamos isso, nem 
nos submetemos a isso.

A SRª PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT – 
MT) – Tem a palavra o Deputado Gilmar Machado.

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG. Sem revi-
são do orador.) – Srª Presidente, quero saber se vamos 
continuar discutindo ou se vamos encerrar a sessão? 
Isso é o que quero saber. Entregamos o texto e o es-
tamos discutindo. Se continuamos...

O SR. ROGÉRIO MARINHO (PSDB – RN) – O 
texto não nos satisfaz. Então, de nossa parte, quere-
mos encerrar a sessão.

A SRª PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT – 
MT) – Eu gostaria de fazer uma ponderação: há vários 
oradores inscritos para fazer breves comunicações. 
Existe a possibilidade de essas breves comunicações 
serem feitas ou não?

O SR. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO (PSDB – 
SP) – Quero insistir, Srª Presidente, no que diz o art. 135 
da Resolução nº 1. Vou ler o que diz essa Resolução, 
Srª Presidente. A Resolução deixa claro o seguinte:

Se, durante sessão do Congresso Nacional que 
estiver apreciando matéria orçamentária, verificar-se a 
presença de Senadores e Deputados em número infe-
rior ao mínimo fixado no art. 28 do Regimento Comum, 
o Presidente da Mesa encerrará os trabalhos ex officio 
ou por provocação de qualquer parlamentar, apoiado, 
no mínimo, por um vigésimo dos membros da respec-
tiva Casa ou por Líderes que os representam.

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG) – Mas 
isso acontece se estivermos apreciando alguma ma-
téria. Não estamos apreciando matéria alguma. É o 
que disse para contraditar.

O SR. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO (PSDB 
– SP) – Isso se dá em qualquer momento da sessão.

A SRª PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT – 
MT) – Peço-lhe que espere um instante, Deputado.

O SR. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO (PSDB – 
SP) – Isso pode ocorrer a qualquer momento da sessão.

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG) – Sim, 
mas se estivermos apreciando matéria.

O SR. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO (PSDB 
– SP) – Não se fala aqui em votação. V. Exª está for-
çando a barra sem conhecer a Resolução nº 1.

A SRª PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT – 
MT) – Deputado Antonio Carlos, fiz uma pergunta com o 
maior respeito às suas ponderações, que, para mim, estão 
bem claras. A pergunta que fiz foi se seria possível passar 
a palavra aos oradores que farão breves comunicações. 
Foi isso que perguntei. Se houver entendimento para isso, 
tudo bem! Do contrário, respeitaremos a decisão...

O SR. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO (PSDB 
– SP) – Srª Presidente, não há entendimento da nossa 
parte para seguirmos nesta sessão do Congresso.

A SRª PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT – MT) 
– Ninguém mais gostaria de usar da palavra? (Pausa.)

O SR. CARLOS ABICALIL (PT – MT) – Minha 
cara Presidente, se V. Exª pudesse me conceder um 
minuto apenas, eu gostaria de falar.

A SRª PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT – 
MT) – Tem a palavra o Deputado Carlos Abicalil.

O SR. CARLOS ABICALIL (PT – MT. Sem revi-
são do orador.) – Srª Presidente, peço-lhe um minuto 
apenas, para verificarmos qual é o melhor encami-
nhamento para o tema que está sob minha relatoria. 
Depois, de pronto, V. Exª poderá tomar a decisão que 
à Mesa cabe.

A SRª PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT – 
MT) – Concedo-lhe um minuto, conforme foi pedido.

Se alguém quiser usar da palavra durante este tem-
po de um minuto, a palavra estará aberta. (Pausa.)

O SR. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO (PSDB 
– SP) – Srª Presidente…

A SRª PRESIDENTE (Serys Slhessarenko.PT – MT) 
– Concedo a palavra ao Deputado Antonio Carlos.

O SR. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO (PSDB – 
SP. Sem revisão do orador.) – Srª Presidente, faço questão 
de dizer que há uma coisa que não dá para se admitir: 
desrespeito. Estou aqui na condição de Vice-Líder, en-
carregado hoje de conduzir, pelo PSDB, a sessão. Eles 
falam em articulação, pedem um minuto para tentar isso, 
mas não procuram quem está falando pelo PSDB.

Digo isso com todo o respeito, certamente, ao 
nosso representante na Comissão. As palavras dele 
são endossadas, na íntegra, pela Liderança do PSDB. 
Mas, constando a postura dos representantes do Par-
tido dos Trabalhadores, afirmo a V. Exª o que reiterei 
há pouco: não haverá acordo.
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A SRª PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Deputado Antonio Carlos, mais uma vez, es-
tamos repetindo...

O SR. ALEXANDRE CARDOSO (PSB – RJ) – 
Srª Presidente, eu queria ajudar na discussão, dizendo 
a V. Exª que, de acordo com o art. 29 do Regimento 
Comum, pode-se esperar, pelo prazo de 30 minutos, 
para a complementação do quórum a que se refere o 
Deputado. Penso que essa decisão é de V. Exª. Nes-
ses trinta minutos, V. Exª pode esperar para atender 
ao quórum ou não. Essa decisão está no art. 29, que 
diz: “§1º Não havendo número, o Presidente aguardará, 
pelo prazo máximo de 30 (trinta) minutos, a comple-
mentação do quorum; decorridos o prazo e persistindo 
a falta de número, a sessão não se realizará”.

O SR. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO (PSDB 
– SP) – Peço a palavra para contraditar, Srª Presi-
dente.

A SRª PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT – 
MT) – Tem a palavra V. Exª.

O SR. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO (PSDB 
– SP. Sem revisão do orador.) – Srª Presidente, a meia 
hora a que se refere o Deputado, refere-se à hora mar-
cada para o início da sessão. A sessão foi marcada 
para ter início às 19 horas. Nessa meia hora, espera-
mos sentados aqui, aguardando que V. Exª pudesse 
abrir a sessão. Portanto, não procede...

O SR. ALEXANDRE CARDOSO (PSB – RJ) – Só 
quero dizer que não está havendo deliberação.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Srª Pre-
sidente...

A SRª PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT – 
MT) – Tem a palavra o Senador Flexa Ribeiro.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. Sem revisão do 
orador.) – Srª Presidente, verifiquei que, no Senado, não há 
número regimental para que se possa deliberar na sessão 
do Congresso. Por isso, estou com o Deputado Pannunzio. 
Peço a V. Exª que encerre a sessão, porque V. Exª vai es-
perar por trinta minutos, e isso é desnecessário. Durante 
todo o dia, houve 39 assinaturas. Hoje, pela primeira vez, 
não consegui reunir a Comissão que presido, por falta de 
quórum. Ao longo de dois anos, foi a primeira vez que isso 
ocorreu. Aliás, nenhuma Comissão se reuniu.

Presidente Serys, Deputado Pannunzio, é des-
necessário esperar mais trinta minutos, porque já 
esperamos muito mais do que isso. A sessão estava 
marcada para as 18h30...

A SRª PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT – 
MT) – Estava marcada para as 19h30.

O Senador Flexa está sem som.
O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – O PAC 

mandou cortar.
Deputado Gilmar, não corte o som do seu amigo.
Então, a sessão estava marcada para as 19h30. 

Agora, são 20h09. Já se foram 39 minutos. Então, já 

esperamos a meia hora. Isso é judiar dos Deputados 
e dos Senadores, inclusive de V. Exª.

A SRª PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT – 
MT) – Concedo a palavra ao Deputado Gilmar.

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG. Sem revi-
são do orador.) – Srª Presidente, continuamos abertos. 
O Governo vai continuar cumprindo com o que disse. 
Já resolvemos a questão solicitada pela Liderança do 
PSDB, pelo Deputado João Almeida, com relação à 
questão de Minas Gerais. Já está resolvida a questão, 
o pedido do PSDB. Estamos fazendo os encaminha-
mentos, como foi solicitado. Já entregamos o novo texto 
ao Deputado Rogério Marinho, que, logicamente, quer 
algumas alterações, e estaremos abertos para isso.

Então, quero dizer a V. Exª que o Governo continua 
insistindo na tentativa de acordo para votar. Inclusive, 
para resolver o pedido do Governo do PSDB de São 
Paulo, mesmo que eles bloqueiem nossas votações, 
não vamos bloquear o empréstimo que São Paulo está 
solicitando. O Governo vai apoiar isso, porque o Go-
verno não penaliza governo algum.

Então, Srª Presidente, como não há condições de 
votar hoje, pedimos que V. Exª acate, logicamente, o 
que foi dito. E o Governo vai continuar trabalhando...

O SR. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO (PSDB 
– SP) – Srª Presidente, formulei uma questão de ordem 
a V. Exª, com base – repito – no art. 135 da Resolução 
nº 1, de 2006, do Congresso Nacional. A tentativa do 
PT é a de ficar procrastinando.

A SRª PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT – 
MT) – Deputado Antonio Carlos, peço-lhe calma.

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG) – Srª Pre-
sidente, eu estava com a palavra. Estou concluindo.

A SRª PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT – 
MT) – Deputado Gilmar, termine sua ponderação, que 
vou encerrar a sessão.

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG) – Perfeito. 
V. Exª vai encerrar a sessão. Não há problema.

Quero dizer o seguinte: continuamos abertos. 
O Governo vai continuar negociando, conversando e 
cumprindo o que disse. O Governo, em momento al-
gum, vai fazer retaliação, mesmo sofrendo obstrução. 
O Governo continua aberto e não vai retaliar São Paulo 
em virtude dessa obstrução hoje produzida pela Lide-
rança do PSDB na Câmara.

Muito obrigado.
A SRª PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 

– MT) – A Presidência vai encerrar os trabalhos da 
presente sessão.

Convoco para amanhã, às 20h30, nova sessão 
do Congresso Nacional.

A SRª PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT – 
MT) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 20 horas e 12 
minutos.)
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098/2009, lido em Plenário em 01.10.2009. 
2 O Deputado Eliseu Padilha foi eleito Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania da Câmara dos Deputados, em Reunião 
Ordinária realizada em 03/03/2010. 
3 O Deputado Emanuel Fernandes foi eleito Presidente da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional da Câmara dos Deputados, em 
Reunião Ordinária realizada em 03/03/2010. 
4 O Deputado Gustavo Fruet passou a exercer a Liderança da Minoria na Câmara dos Deputados, conforme Of. nº 41/2010/SGM da Câmara dos 
Deputados, datado de 23 de março de 2010. 



 
 
 
 
 

CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
        (13 titulares e 13 suplentes) 

 

           (Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
            (Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de rádio 
(inciso I)   

Representante das empresas de televisão 
(inciso II)   

Representante de empresas da imprensa 
escrita (inciso III) 

  

Engenheiro com notório conhecimento na 
área de comunicação social (inciso IV)   

Representante da categoria profissional 
dos jornalistas (inciso V)   

Representante da categoria profissional 
dos radialistas (inciso VI)   

Representante da categoria profissional 
dos artistas (inciso VII)   

Representante das categorias 
profissionais de cinema e vídeo (inciso 
VIII) 

  

Representante da sociedade civil   (inciso 
IX)   

Representante da sociedade civil  (inciso 
IX)   

Representante da sociedade civil (inciso 
IX)   

Representante da sociedade civil (inciso 
IX)   

Representante da sociedade civil (inciso 
IX)   

1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
2ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004 
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Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 
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CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 

(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 
 
 
 

COMISSÕES DE TRABALHO 
 
 
 

01 – COMISSÃO DE REGIONALIZAÇÃO E QUALIDADE DA PROGRAMAÇÃO E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
 
 
 

02 – COMISSÃO DE TECNOLOGIA DIGITAL 
 
 
 

03 – COMISSÃO DE TV POR ASSINATURA 
 
 
 

04 – COMISSÃO DE MARCO REGULATÓRIO 
 
 
 

05 – COMISSÃO DE LIBERDADE DE EXPRESSÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 
Senado Federal – Anexo II - Térreo 

Telefones: (61) 3311-4561 e 3311-5258 
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REPRESENTAÇÃO BRASILEIRA NO PARLAMENTO DO MERCOSUL 
Resolução nº 01, de 2007 – CN 

COMPOSIÇÃO 
18 Titulares (9 Senadores e 9 Deputados) e 18 Suplentes (9 Senadores e 9 Deputados) 

 Designação: 27/04/2007  
Presidente: Deputado José Paulo Tóffano (PV - SP) 12   

Vice-Presidente: Senador Inácio Arruda (PCdoB - CE) 12 
Vice-Presidente: Deputado Germano Bonow (DEM – RS) 12 

SENADORES 
TITULARES SUPLENTES 

Maioria (PMDB) 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. NEUTO DE CONTO (PMDB/SC) 
GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB/AC) 2. VALDIR RAUPP (PMDB/RO) 

DEM 
EFRAIM MORAIS (DEM/PB) 1. ADELMIR SANTANA (DEM/DF) 
ROMEU TUMA (PTB/SP) 2. RAIMUNDO COLOMBO6 (DEM/SC) 

PSDB 
MARISA SERRANO (PSDB/MS) 1. EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 

PT 
ALOIZIO MERCADANTE (PT/SP) 1. FLÁVIO ARNS (PSDB/PR) 13 

PTB 
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 1. FERNANDO COLLOR (PTB/AL)  

PDT 
CRISTOVAM BUARQUE (PDT/DF) 1. OSMAR DIAS4  (PDT/PR) 

PCdoB 
INÁCIO ARRUDA (PCdoB/CE) 1. JOSÉ NERY8  (PSOL/PA) 

DEPUTADOS 
TITULARES SUPLENTES 

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB 
VALDIR COLATTO (PMDB/SC)10 1. MOACIR MICHELETTO7 (PMDB/PR)  
DR. ROSINHA (PT/PR) 2. NILSON MOURÃO (PT/AC) 
GEORGE HILTON (PP/MG) 3. RENATO MOLLING (PP/RS) 
ÍRIS DE ARAÚJO  (PMDB/GO) 4. LELO COIMBRA (PMDB/ES)11  

PSDB/DEM/PPS 
PROFESSOR RUY PAULETTI (PSDB/RS)  14 1. LEANDRO SAMPAIO5 (PPS/RJ)  
GERALDO THADEU9 (PPS/MG) 2. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO³ (PSDB/SP) 
GERMANO BONOW (DEM/RS) 3. CELSO RUSSOMANNO 1 (PP/SP) 

  PSB/PDT/PCdoB/PMN/PAN 
BETO ALBUQUERQUE (PSB/RS) 1. VIEIRA DA CUNHA (PDT/RS) 

PV 
JOSÉ PAULO TÓFFANO (PV/SP) 1. ANTÔNIO ROBERTO (PV/MG)15 

                                                  (Atualizada em 22.03.2010) 
Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / BrasilFones: (55) 61 3216-6871 / 6878  Fax: (55) 61 3216-6880  

e-mail: cpcm@camara.gov.br   
www.camara.gov.br/mercosul 

__________________ 
1Indicado conforme Ofício nº 160-L-DEM/08, de 04.06.08, do Líder do DEM, Deputado Antonio Carlos Magalhães Neto, lido na 
Sessão do SF de 05.06.08. 
2Eleito em 14.8.2007, para o biênio 2007/2008.  
3Indicado conforme Of. PSDB nº 856/2007, de 28.11.2007, do Líder do PSDB, Deputado Antonio Carlos Pannunzio, lido na Sessão 
do SF de 19.12.2007. 
4 Indicado conforme Ofício nº 28/08-LPDT, de 09.07.08, do Líder do PDT, Senador Osmar Dias, lido na Sessão do SF de 09.07.08, em substituição ao 
Senador Jefferson Praia, em virtude de sua renúncia, conforme Of. s/nº, datado de 09.07.2008. 
5 Indicado pela Liderança do PPS, nos termos do OF/LID/Nº 157/2008, de 19.06.2008, lido na Sessão do Senado Federal dessa mesma data, tendo 
em vista a renúncia do Deputado Ilderlei Cordeiro, conforme OF GAB Nº 53/2008, de 18.06.2008. 
6 O Senador Raimundo Colombo retornou ao exercício do mandato em 25.10.2008, conforme comunicado datado de 28.10.2008, lido na Sessão do 
Senado Federal dessa mesma data. 
7  Indicado pela Liderança do PMDB, nos termos do OF/GAB/I/nº 949/2008, de 11.11.2008, lido na Sessão do Senado Federal de 
12.11.2008. 
8  Indicado pela Liderança do PC do B, nos termos do Ofício IA/Nº 269/2008, de 16.12.2008, lido na Sessão do Senado Federal de 
17.12.2008. 
9 Indicado pela Liderança do PPS, nos termos do OF/LID/Nº 266/2007, de 17.07.07, em substituição ao Deputado Geraldo Resende. 
10 Vaga anteriormente ocupada pelo Deputado Cezar Schirmer, que renunciou à suplência do mandato de parlamentar, conforme Of. 29/2009/SGM/P, 
de 14.01.2009. O Deputado Valdir Colatto renunciou à vaga de suplente para assumir a de titular, conforme o Ofício nº 034/2009-GAB610-CD, de 
11.2.09, e o OF/GAB/I/Nº 12, de 28.01.2009.   
11 Indicado pela Liderança do PMDB, nos termos do OF/GAB/I/Nº 177,  de 12.03.2009, lido na Sessão do Senado Federal de 
12.03.2009. 
12 Eleitos para o biênio 2009/2010, em reunião realizada no dia 27.05.09, conforme Ofício P/48/2009, de 28.05.2009, lido nessa 
mesma data. 
13 O  Senador Flávio Arns desfiliou-se do Partido dos Trabalhadores (PT), conforme comunicação lida na sessão do SF em 
10.09.09, e filiou-se ao Partido da Social Democracia Brasileira ( PSDB),  em 02.10.2009, conforme Of./GSFA/0898/2009, de 
06.10.09, lido na sessão do SF de 08.10.2009. 
14 Indicado conforme Of. nº 965/2009/PSDB, datado de 11/11/09, do Líder do PSDB, Deputado José Aníbal, em substituição ao 
Deputado Cláudio Diaz, em virtude de sua renúncia, conforme Of. nº 0516/2009, de 09.11.09, lidos na Sessão do SF de 13.11.09. 
15 Indicado conforme Of. PV nº 067/10/LIDPV, de 17.03.2010, do Líder do PV-CD, lido na Sessão do SF de 22.03.2010 
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COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA - CCAI 
 (Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

 
 

COMPOSIÇÃO 
 

Presidente: Senador Eduardo Azeredo 1 
Vice-Presidente: Emanuel Fernandes 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 
 

LÍDER DA MAIORIA 
 

HENRIQUE EDUARDO ALVES 
PMDB-RN 

 

 
LÍDER DA MAIORIA 

 
RENAN CALHEIROS 

PMDB-AL 

 
LÍDER DA MINORIA 

 
GUSTAVO FRUET ² 

PSDB-PR 

 
LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA

 
 

 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 

EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 
 

EMANUEL FERNANDES 
PSDB-SP 

 

 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 

EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 
 

EDUARDO AZEREDO 
PSDB-MG 

(Atualizada em 13.05 .2010) 
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www.senado.gov.br/ccai 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
__________________ 
1 O Senador Eduardo Azeredo assumiu a presidência em 23.03.2010, conforme alternância estabelecida na 1ª reunião da 
Comissão, realizada em 18.08.2001. 
2 O Deputado Gustavo Fruet passou a exercer a Liderança da Minoria na Câmara dos Deputados, conforme Of. nº 41/2010/SGM 
da Câmara dos Deputados, datado de 23 de março de 2010. 
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